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RIOS, Estado do
989•

L E I NI1 345/89- - --
SÚMULA - REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS FUNCION/-

RIOS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS.

A ClMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do-
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder um aumento
de 4~ (quarenta e seis por cento) aos atuais ocupantes de -
cargos de provimento efetivo do quadro interno da Prefeitura
Municipal.
O aumento concedido neste artigo, ter~ vig~ncia retroativa
a gl de novembro 1989 •
O .a1ário Fam,{lia dos Funcionprios Municipais, sujeito ao ,r!.
gime estatut~rio, a partir de 01 de Novembro de 1989. ser~ -
de Nczl 30,06 (Trinta cruzados novos e seis centavos) por
dependente inclusive ao cqnjuge que não exerça atividad! re-
munerada.
O poder Executivo Municipal, baixar~ ato alterando ~s respe£
tivos anexos das tabelas de vencimentos dos funcionprios com
valores decorrentes da majoração, objeto da presente Lei.
As despesas advindas da execução da presente Lei, serão aten
dias com Dotações Prpprias constantes do Orçamento Municipal
vigente.

Art. 59 -Esta Lei en~rarp em vig~r na data de sua publicação revogada
as disposiçoes em contrario.- . .
EDIFfcIO DA PFEFEITURA MlJNICIPAL DE GRAND.
Paraná, aos 28 dias do m~s de Novembro d
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Parana,
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GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO É o CAMINHO

Adm. João IPUBCldB do Nascimento
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